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pelo outro Decreto da mesma data de í!l de Outubro dito (Diario N,' 273). Mo de
ser entregues Ll OS que forem prov idos n'esses amei as creados de Tnhel lião,

Paço. em 27 de Novem bro de 1855,= Frederico (;/t ilh erm e da Silva Pereira ( I).
No Dinr ío do Governo de 11 de Dezembro, N . /) 29 ~ ,

NII NISTI;iUO nos NEGOC(OS UO iUJINO.

Á uendcndo ao que ~l " foi representado pel o Consolho da Escol» ~l ed ico-Ci r nrf> i c a
de Lisboa : f

Considern nd« qu e [I S dispo.. içõos" !egish ti\il:'i c fegul uru entares, qu e estabelecera m
nas du ns Esco la s de Lisboa c Porto a unifo rmidade de oq:;- anisn ção. e outorgaram "os
respectivos Alumnos a Iaculdnde de transitar de uma pa ra a outra, toruam indispensave l
a modificação dos Modelos N." 2 e 3. annexos ao n egulamento de 23 de Abril de
18.,,0. a fim de qu e as respectivas 9 3rtas sejam a expressão exacta dos factos de ha
bilita ção ;

Conformando-Me com o Parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica; e
Tendo em vista os preceitos da Portaria Regulamentar de 13 de Novembro cor

rente ;
Hei por bem Determinar o segui nte:
Artigo 1.° .As Cartas, (l HO houv erem de se passar nas Escolas l\1~Jico~Ciru rgi c[js

de Lisboa c Porto (IO~ alumnos que tiverem estudndo cm ambas, designarão expressa
mente nos lagares competentes as discipl ina s c annos (IIIO fo ram frequentados em cada
Escol» , e aqu el la em '1Ii C roi conclui da a habili tação.

Art. 2 .0 FICam uuctori sados os respectivos Conselhos Esco lares a modificar even
tualmente, e nos lermos do art igo antecedente, os Modelos N.ü t 2 e 3 , unnexos ao Hc
guiamento de 23 de Abri l de 18,,0 .

O àlinistro e Secretario d' Estadodos Negacios do Hcino assim o tenha entendido,
e faça executar, I'II Ç<> das Necessidades. em 27 de Novembro de 1855.=R EI.=llu
drigo da Fonseca Mago/hri , s.

ilUSISTEltiO n A S OBU ,'lS P iJnI,I(~ ,lS. CO l U I E R C I O,

]E nSD U S'I' U l,l.

I1epartição do COllllllercio.

A.ttendendo ao que Me representaram os Socios do Monte-Pio das Secretarias
d'Estado. sobre a conveniencia de Ibes serem approvados os novos Estatutos em que ha
"iam modifi cado e alterodo Il lgumas das disposi ções contid as nos anteriores, por qll e até
agora se têem regido; c Consid erand o que as mod ifica ções c ulterarões fe itas, ao mesmo
tempo '1ne estendem o beneficio d'aquelle ph ilantropico Esta beleciment o a maior numer o
de classes dos servidores do Estado, condu zem igualm ente a toma-lo mais solido c
efTicaz, para sa tis faze r ,lOS encargos a que se ohri;.;a : Hei por bem, Conformando- âl e
com o Parecer do Conselheiro Procu rador Geral da Cor ôa, Approva r os indicados Es
tatutos do Monte- Pio da s Secretarias d' Estado, os 'lua"; constam de nove ca pi tulos , e
trinta e nove artiaos, C uma Tabella, que baixam a ss igl1!ll l o ~ pelo Min istro c Secretario
rl'Estado interino dos Negoc ius dos Obras Publi cas, Corn mercio e Industria .

O mesmo Mi"i, tro e Secretario d'Estado assim o tenha entendido, e r"Ça exe
cutar. r aça das Necessidades. em 28 de Novembro de l S55. = REI. = Rodrigo da
Fonseca Ma galhãf's. No D larlc (lu Governo de J2 de Dezembro, N.o 293.

( 1) ldenticns aos Conselheiros Presidentes das H(' l a ~ilcs do Porto c dos Açores.
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